
 
RETIFICAÇÃO DO PCA - COMPRAS 2025  

Onde se lê: 
“Aquisição de 02 (duas) Licença de Windows - A presente contratação encontra-se devidamente 
prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do IPASDM.” 
 
Leia-se: 
“Aquisição de 07 (sete) Licença de Windows - A presente contratação não foi prevista no Plano 
de Contratações Anual (PCA) do IPASDM, tendo em vista que, à época da elaboração do referido 
plano, não havia conhecimento sobre o vencimento das licenças do sistema operacional 
Windows em cinco estações de trabalho. 
A necessidade foi identificada posteriormente, durante procedimentos de manutenção e 
atualização dos equipamentos pela equipe de TI, tornando-se imprescindível a aquisição de 
novas licenças do Windows 11, a fim de assegurar a regularização do ambiente tecnológico, o 
pleno funcionamento dos equipamentos e a conformidade legal no uso de softwares licenciados. 
Ressalta-se que a inclusão de demandas não previstas no PCA é permitida, desde que 
devidamente justificada, conforme estabelece a Instrução Normativa SEGES/ME nº 1/2019.” 

 
Domingos Martins - ES, 16 de setembro de 2025. 

 
ADEVAL IRINEU PEREIRA 

Diretor Presidente do RPPS de Domingos Martins/ES 
 


